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RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 055/2022-SME 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 012/2022-CPL 
ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação 
SECRETÁRIA MUNICIPAL: Nalva Veras da Silva Morais 
ÓRGÃO REQUISITADO: Secretaria Municipal de Educação 
ORDENADORA DE DESPESA: NALVA VERAS DA SILVA MORAIS 
 
A requisição da Coordenadora de Língua Inglesa e da Coordenadora dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental do 
município ajusta-se a realidade e a legalidade, de modo que APROVO a Contratação por Inexigibilidade de 
Licitação, considerando os termos do Relatório de Inexigibilidade e o Parecer Jurídico, para que surtam os legais e 
jurídicos efeitos.  
  Diante do exposto, com base no art. 26, caput, da Lei n.º 8.666/1993, tomo as seguintes decisões:  
  I – RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO e determino que seja formalizada contratação direta 
da empresa BELVEDERE CURSOS DE IDIOMAS LTDA, CNPJ nº 42.468.487/0001-81, para cumprimento do 
objeto da presente contratação; em seguida, voltem-me os autos para assinatura do Termo de Contrato e 
posterior empenho junto a Contabilidade Geral do Município, para os devidos fins. 
  II – Homologo o presente processo para que surtam os legais jurídicos efeitos, nos termos do 
disposto no art. 43, inciso VI, da Lei n.º 8.666/1993.  
  III – Determino a publicação da presente ratificação/homologação no Diário Oficial do Município de 
Porto Franco, Estado do Maranhão, para que surtam os legais e jurídicos efeitos, conforme disposto no art. 26, 
caput, da Lei n.º 8.666/1993. 
 

Porto Franco/MA, 23 de agosto de 2022. 
 
 

NALVA VERAS DA SILVA MORAIS 
Secretária Municipal de Educação 

Ordenadora de Despesas 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2022-CPL-SRP ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2022-PMPF 

O MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
06.208.946/0001-24, com sede e foro na Praça Demétrio Milhomem, 10, Centro, na cidade de Porto Franco/MA, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representada pelo Secretário de 
Administração, Sr. Raimundo Antônio Araújo Barros, Ordenador de Despesa, Decreto Municipal nº. 004/2021, 
portador da cédula de identidade RG n.º 050322512013-9 SSP/MA, inscrito no CPF sob o n.º 215.867.483-00, no 
uso de suas atribuições, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma presencial, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 025/2022, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em 01/08/2022, 
Processo Administrativo nº 043/2022-SMA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a Aquisição de Frutas e Verduras para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Educação e Assistência Social e Direitos Humanos de Porto Franco, conforme especificações 
constantes neste Termo de Referência - Anexo I, do Edital do Pregão Presencial nº 025/2022, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DO FORNECEDOR, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. Dados do fornecedor classificado: 

CNPJ/MF nº 29.331.983/0001-20 
Razão Social: H M OLIVEIRA COM. DE ALIMENTOS 
LTDA 

Endereço: Avenida Valentim Aguiar, nº 26, 
Entroncamento, Porto Franco/MA. 

CEP: 65.970-000  

Telefone 1: (99) 3571-2577 Telefone 2: (99) 98115-7250 

Endereço Eletrônico: 
higor@tocantinssupermercado.com.br  

Representante: Higor Machado Oliveira 

RG nº 024556562003-8   Órgão Exp./UF: SSP-MA CPF nº 014.436.723-86 

2.2. Do preço registrado, especificações do objeto, quantidade e demais condições ofertadas na proposta: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Abacaxi: de boa qualidade - tamanho de médio a grande - 
apresentando tamanho, cor e conformação uniforme. 
Devem ser frescos, terem atingido o grau máximo ao 
tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e 
variedades. Isentos de umidade externa anormal, aroma e 
sabor estranhos. A polpa deve estar intacta, firme e doce. 
Embalagem com até 10 unidades. 

6.150 UNID. 5,49 33.763,50 

3 
Abóbora: de primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, isentas de enfermidades, material terroso, sem 
danos físicos oriundos de manuseio. 

10 KG 4,40 44,00 

4 
Alface: Folhas limpas, brilhantes e sem picadas de insetos. 
Sem apresentar folhas murchas. 

10 KG 21,00 210,00 

5 
Alho: de 1ª qualidade, grupo comum, branco, em cabeça, 
livre de ramos e sujidades. Embalagem até 1 Kg. 

2.110 KG 24,50 51.695,00 

6 

Banana Prata: de 1ª qualidade - tamanho de médio a 
grande - apresentando tamanho, cor e conformação 
uniforme. Devem ser frescas, terem atingido o grau máximo 
ao tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e 
variedades. Isentos de umidade externa anormal, aroma e 
sabor estranhos. A polpa deve estar intacta e firme. 

250 KG 3,90 975,00 

7 

Batata Doce: lavada, de 1ª qualidade, sem lesões de 
origem física ou mecânica, não apresentando rachaduras 
ou cortes na casca, livre de enfermidades, isenta de partes 
pútridas. Com tamanho uniforme. Embaladas em sacos 

220 KG 5,30 1.166,00 
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plásticos resistentes de 2 Kg, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

8 

Batata Inglesa, nova de 1ª qualidade, tamanho grande, 
limpa, íntegra, isenta de parasitas. Acondicionada em 
embalagem resistente e transparente com etiqueta de 
pesagem e prazo de validade semanal. 

250 KG 8,90 2.225,00 

11 
Cheiro verde (cebolinha e coentro): Coloração uniforme, 
fresca, firme, intacta, isenta de enfermidades, sujidades, 
parasitas e larvas. Em molhos pequenos. 

10 KG 15,90 159,00 

12 

Chuchu: de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, 
firme e compacto livres de enfermidades, materiais 
terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Embalagem até 2 Kg. 

2.500 KG 7,50 18.750,00 

15 

Macaxeira: tipo branca, raízes medianas, de colheita 
recente, com casca inteira, isenta de umidade, firme e 
compacta, sabor e cor próprios da espécie, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e 
sujidades. 

150 KG 3,29 493,50 

16 

Mamão: de boa qualidade, cor própria, classificada como 
fruta com polpa firme e intacta, isenta de inconformidades, 
livre de resíduos e fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas 
e sem lesões de origem física. Embalagem até 2 Kg. 

3.450 KG 4,20 14.490,00 

18 

Melancia: de boa qualidade, apresentando tamanho, cor e 
conformação uniforme. Devem ser frescas, terem atingido o 
grau máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor próprios da 
espécie e variedades. Isentos de umidade externa anormal, 
aroma e sabor estranhos. A polpa deve estar intacta e 
firme. Deve estar madura com peso médio de 10 kg. 

300 KG 2,75 825,00 

21 
Pimentão: verde, de tamanho médio, de boa qualidade, 
coloração uniforme, sem lesões de origem física e 
mecânica, perfurações e cortes. Embalagem até 2 Kg. 

500 KG 7,50 3.750,00 

22 
Repolho Verde: de 1ª qualidade, livres de enfermidades, 
materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte. Embalagem até 2 Kg. 

2.650 KG 8,35 22.127,50 

TOTAL 150.673,50 

2.3. Órgãos Participantes: 
Secretaria Municipal de Educação – SME e a Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos – 
SMAS. 

2.4. Do quantitativo por Órgão Participante: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS SME SMAS 

1 

Abacaxi: de boa qualidade - tamanho de médio a grande - apresentando tamanho, 
cor e conformação uniforme. Devem ser frescos, terem atingido o grau máximo ao 
tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedades. Isentos de umidade 
externa anormal, aroma e sabor estranhos. A polpa deve estar intacta, firme e doce. 
Embalagem com até 10 unidades. 

6000 150 

3 
Abóbora: de primeira qualidade, tamanho e coloração uniformes, isentas de 
enfermidades, material terroso, sem danos físicos oriundos de manuseio. 

0 10 

4 
Alface: Folhas limpas, brilhantes e sem picadas de insetos. Sem apresentar folhas 
murchas. 

0 10 

5 
Alho: de 1ª qualidade, grupo comum, branco, em cabeça, livre de ramos e sujidades. 
Embalagem até 1 Kg. 

2100 10 

6 

Banana Prata: de 1ª qualidade - tamanho de médio a grande - apresentando 
tamanho, cor e conformação uniforme. Devem ser frescas, terem atingido o grau 
máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedades. Isentos 
de umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos. A polpa deve estar intacta e 
firme. 

0 250 

7 Batata Doce: lavada, de 1ª qualidade, sem lesões de origem física ou mecânica, não 0 220 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://portofranco.diariomunicipal.net.br

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: b5d0922d7d1348d5f9a5191640a736b0f1936cf8

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



     PORTO FRANCO - MA :: DIÁRIO OFICIAL - TERCEIROS - NÚMERO 462 :: QUARTA, 24 DE AGOSTO DE 2022 :: PÁGINA 4 DE 13

P
ág

in
a 

4 
de

 1
3

 

 

apresentando rachaduras ou cortes na casca, livre de enfermidades, isenta de partes 
pútridas. Com tamanho uniforme. Embaladas em sacos plásticos resistentes de 2 Kg, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

8 
Batata Inglesa, nova de 1ª qualidade, tamanho grande, limpa, íntegra, isenta de 
parasitas. Acondicionada em embalagem resistente e transparente com etiqueta de 
pesagem e prazo de validade semanal. 

0 250 

11 
Cheiro verde (cebolinha e coentro): Coloração uniforme, fresca, firme, intacta, isenta 
de enfermidades, sujidades, parasitas e larvas. Em molhos pequenos. 

0 10 

12 
Chuchu: de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, firme e compacto livres de 
enfermidades, materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Embalagem até 2 Kg. 

2500 0 

15 
Macaxeira: tipo branca, raízes medianas, de colheita recente, com casca inteira, 
isenta de umidade, firme e compacta, sabor e cor próprios da espécie, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades. 

0 150 

16 
Mamão: de boa qualidade, cor própria, classificada como fruta com polpa firme e 
intacta, isenta de inconformidades, livre de resíduos e fertilizantes, sujidades, 
parasitas, larvas e sem lesões de origem física. Embalagem até 2 Kg. 

3350 100 

18 

Melancia: de boa qualidade, apresentando tamanho, cor e conformação uniforme. 
Devem ser frescas, terem atingido o grau máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor 
próprios da espécie e variedades. Isentos de umidade externa anormal, aroma e 
sabor estranhos. A polpa deve estar intacta e firme. Deve estar madura com peso 
médio de 10 kg. 

0 300 

21 
Pimentão: verde, de tamanho médio, de boa qualidade, coloração uniforme, sem 
lesões de origem física e mecânica, perfurações e cortes. Embalagem até 2 Kg. 

500 0 

22 
Repolho Verde: de 1ª qualidade, livres de enfermidades, materiais terrosos, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalagem até 2 Kg. 

2500 150 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO o gerenciamento desta Ata, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013. 

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata. 

5.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais com preços 
iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de realização da sessão pública do Pregão Presencial 
nº 025/2022, que é parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

6. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando 
o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos 
estimados. 

6.2. O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante assinatura de 
Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial nº 025/2022. 

6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato com os fornecedores 
que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa daquele em fornecer os materiais 
no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

6.4. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. 

6.5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se recuse a executar 
o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no 
instrumento contratual. Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar 
sucessivamente, por ordem de classificação, os demais fornecedores. 

6.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado: 

6.6.1. Atender os pedidos efetuados pelos órgãos participantes do SRP; 

6.6.2. Fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo participante do SRP, 
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não podendo ultrapassar o quantitativo registrado; 

6.6.3. Responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão gestor do registro de preços 
sobre a pretensão de órgão não participante em aderir à presente Ata (carona). 

7. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer outro Órgão/Entidade 
da Administração Pública que não tenha participado do certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem, respeitado o limite contido no Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

7.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 

7.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sem 
prévia autorização do Órgão Gerenciador. 

7.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não participantes que solicitem adesão à Ata de 
Registro de Preços acima do quantitativo previsto, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas, respeitado o disposto no Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

7.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão gerenciador 
serão realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do órgão gerenciador. 

8. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

8.1. Após o encerramento da etapa competitiva, além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados 
preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

8.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de 
habilitação; 

8.3. A apresentação de propostas adequadas para fins de registro adicional de preços não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante vencedor; 

8.4. O registro a que se refere o item 8.1 tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão do 
primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos arts. 19, I, 20 no Decreto nº 
7.892/2013, devendo ser registrados obedecendo à ordem prevista no art. 11, § 2º, do referido Decreto. 

9. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, sanções e demais condições do ajuste encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Edital do Pregão Presencial nº. 025/2022. 

10. DA DIVULGAÇÃO 

10.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Município, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura, nos termos da lei. 

10.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes. 
 

 
Porto Franco (MA), 23 de agosto de 2022. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Raimundo Antônio Araújo Barros – Secretário Municipal de Administração 
Órgão Gerenciador 

H M OLIVEIRA COM. DE ALIMENTOS LTDA 
Higor Machado Oliveira – Representante Legal 

Empresa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2022-CPL-SRP ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2022-PMPF 

O MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
06.208.946/0001-24, com sede e foro na Praça Demétrio Milhomem, 10, Centro, na cidade de Porto Franco/MA, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representada pelo Secretário de 
Administração, Sr. Raimundo Antônio Araújo Barros, Ordenador de Despesa, Decreto Municipal nº. 004/2021, 
portador da cédula de identidade RG n.º 050322512013-9 SSP/MA, inscrito no CPF sob o n.º 215.867.483-00, no 
uso de suas atribuições, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma presencial, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 025/2022, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em 01/08/2022, 
Processo Administrativo nº 043/2022-SMA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 

11. DO OBJETO 

11.1. A presente Ata tem por objeto a Aquisição de Frutas e Verduras para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Educação e Assistência Social e Direitos Humanos de Porto Franco, conforme 
especificações constantes neste Termo de Referência - Anexo I, do Edital do Pregão Presencial nº 025/2022, que 
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

12. DO FORNECEDOR, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

12.1. Dados do fornecedor classificado: 

CNPJ/MF nº 29.331.983/0001-20 
Razão Social: H M OLIVEIRA COM. DE ALIMENTOS 
LTDA 

Endereço: Avenida Valentim Aguiar, nº 26, 
Entroncamento, Porto Franco/MA. 

CEP: 65.970-000  

Telefone 1: (99) 3571-2577 Telefone 2: (99) 98115-7250 

Endereço Eletrônico: 
higor@tocantinssupermercado.com.br  

Representante: Higor Machado Oliveira 

RG nº 024556562003-8   Órgão Exp./UF: SSP-MA CPF nº 014.436.723-86 

12.2. Do preço registrado, especificações do objeto, quantidade e demais condições ofertadas na proposta: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Abacaxi: de boa qualidade - tamanho de médio a grande - 
apresentando tamanho, cor e conformação uniforme. 
Devem ser frescos, terem atingido o grau máximo ao 
tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e 
variedades. Isentos de umidade externa anormal, aroma e 
sabor estranhos. A polpa deve estar intacta, firme e doce. 
Embalagem com até 10 unidades. 

6.150 UNID. 5,49 33.763,50 

3 
Abóbora: de primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, isentas de enfermidades, material terroso, sem 
danos físicos oriundos de manuseio. 

10 KG 4,40 44,00 

4 
Alface: Folhas limpas, brilhantes e sem picadas de insetos. 
Sem apresentar folhas murchas. 

10 KG 21,00 210,00 

5 
Alho: de 1ª qualidade, grupo comum, branco, em cabeça, 
livre de ramos e sujidades. Embalagem até 1 Kg. 

2.110 KG 24,50 51.695,00 

6 

Banana Prata: de 1ª qualidade - tamanho de médio a 
grande - apresentando tamanho, cor e conformação 
uniforme. Devem ser frescas, terem atingido o grau máximo 
ao tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e 
variedades. Isentos de umidade externa anormal, aroma e 
sabor estranhos. A polpa deve estar intacta e firme. 

250 KG 3,90 975,00 

7 

Batata Doce: lavada, de 1ª qualidade, sem lesões de 
origem física ou mecânica, não apresentando rachaduras 
ou cortes na casca, livre de enfermidades, isenta de partes 
pútridas. Com tamanho uniforme. Embaladas em sacos 

220 KG 5,30 1.166,00 
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plásticos resistentes de 2 Kg, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

8 

Batata Inglesa, nova de 1ª qualidade, tamanho grande, 
limpa, íntegra, isenta de parasitas. Acondicionada em 
embalagem resistente e transparente com etiqueta de 
pesagem e prazo de validade semanal. 

250 KG 8,90 2.225,00 

11 
Cheiro verde (cebolinha e coentro): Coloração uniforme, 
fresca, firme, intacta, isenta de enfermidades, sujidades, 
parasitas e larvas. Em molhos pequenos. 

10 KG 15,90 159,00 

12 

Chuchu: de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, 
firme e compacto livres de enfermidades, materiais 
terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Embalagem até 2 Kg. 

2.500 KG 7,50 18.750,00 

15 

Macaxeira: tipo branca, raízes medianas, de colheita 
recente, com casca inteira, isenta de umidade, firme e 
compacta, sabor e cor próprios da espécie, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e 
sujidades. 

150 KG 3,29 493,50 

16 

Mamão: de boa qualidade, cor própria, classificada como 
fruta com polpa firme e intacta, isenta de inconformidades, 
livre de resíduos e fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas 
e sem lesões de origem física. Embalagem até 2 Kg. 

3.450 KG 4,20 14.490,00 

18 

Melancia: de boa qualidade, apresentando tamanho, cor e 
conformação uniforme. Devem ser frescas, terem atingido o 
grau máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor próprios da 
espécie e variedades. Isentos de umidade externa anormal, 
aroma e sabor estranhos. A polpa deve estar intacta e 
firme. Deve estar madura com peso médio de 10 kg. 

300 KG 2,75 825,00 

21 
Pimentão: verde, de tamanho médio, de boa qualidade, 
coloração uniforme, sem lesões de origem física e 
mecânica, perfurações e cortes. Embalagem até 2 Kg. 

500 KG 7,50 3.750,00 

22 
Repolho Verde: de 1ª qualidade, livres de enfermidades, 
materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte. Embalagem até 2 Kg. 

2.650 KG 8,35 22.127,50 

TOTAL 150.673,50 

12.3. Órgãos Participantes: 
Secretaria Municipal de Educação – SME e a Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos – 
SMAS. 

12.4. Do quantitativo por Órgão Participante: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS SME SMAS 

1 

Abacaxi: de boa qualidade - tamanho de médio a grande - apresentando tamanho, 
cor e conformação uniforme. Devem ser frescos, terem atingido o grau máximo ao 
tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedades. Isentos de umidade 
externa anormal, aroma e sabor estranhos. A polpa deve estar intacta, firme e doce. 
Embalagem com até 10 unidades. 

6000 150 

3 
Abóbora: de primeira qualidade, tamanho e coloração uniformes, isentas de 
enfermidades, material terroso, sem danos físicos oriundos de manuseio. 

0 10 

4 
Alface: Folhas limpas, brilhantes e sem picadas de insetos. Sem apresentar folhas 
murchas. 

0 10 

5 
Alho: de 1ª qualidade, grupo comum, branco, em cabeça, livre de ramos e sujidades. 
Embalagem até 1 Kg. 

2100 10 

6 

Banana Prata: de 1ª qualidade - tamanho de médio a grande - apresentando 
tamanho, cor e conformação uniforme. Devem ser frescas, terem atingido o grau 
máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedades. Isentos 
de umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos. A polpa deve estar intacta e 
firme. 

0 250 

7 Batata Doce: lavada, de 1ª qualidade, sem lesões de origem física ou mecânica, não 0 220 
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apresentando rachaduras ou cortes na casca, livre de enfermidades, isenta de partes 
pútridas. Com tamanho uniforme. Embaladas em sacos plásticos resistentes de 2 Kg, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

8 
Batata Inglesa, nova de 1ª qualidade, tamanho grande, limpa, íntegra, isenta de 
parasitas. Acondicionada em embalagem resistente e transparente com etiqueta de 
pesagem e prazo de validade semanal. 

0 250 

11 
Cheiro verde (cebolinha e coentro): Coloração uniforme, fresca, firme, intacta, isenta 
de enfermidades, sujidades, parasitas e larvas. Em molhos pequenos. 

0 10 

12 
Chuchu: de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, firme e compacto livres de 
enfermidades, materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Embalagem até 2 Kg. 

2500 0 

15 
Macaxeira: tipo branca, raízes medianas, de colheita recente, com casca inteira, 
isenta de umidade, firme e compacta, sabor e cor próprios da espécie, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades. 

0 150 

16 
Mamão: de boa qualidade, cor própria, classificada como fruta com polpa firme e 
intacta, isenta de inconformidades, livre de resíduos e fertilizantes, sujidades, 
parasitas, larvas e sem lesões de origem física. Embalagem até 2 Kg. 

3350 100 

18 

Melancia: de boa qualidade, apresentando tamanho, cor e conformação uniforme. 
Devem ser frescas, terem atingido o grau máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor 
próprios da espécie e variedades. Isentos de umidade externa anormal, aroma e 
sabor estranhos. A polpa deve estar intacta e firme. Deve estar madura com peso 
médio de 10 kg. 

0 300 

21 
Pimentão: verde, de tamanho médio, de boa qualidade, coloração uniforme, sem 
lesões de origem física e mecânica, perfurações e cortes. Embalagem até 2 Kg. 

500 0 

22 
Repolho Verde: de 1ª qualidade, livres de enfermidades, materiais terrosos, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalagem até 2 Kg. 

2500 150 

13. DA VALIDADE DA ATA 

13.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 

14. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO o gerenciamento desta Ata, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013. 

15. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

15.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata. 

15.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais com preços 
iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de realização da sessão pública do Pregão Presencial 
nº 025/2022, que é parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

16. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, 
ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos 
quantitativos estimados. 

16.2. O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante assinatura de 
Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial nº 025/2022. 

16.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato com os 
fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa daquele em 
fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

16.4. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. 

16.5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se recuse a 
executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no 
instrumento contratual. Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar 
sucessivamente, por ordem de classificação, os demais fornecedores. 

16.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado: 

16.6.1. Atender os pedidos efetuados pelos órgãos participantes do SRP; 

16.6.2. Fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo participante do SRP, 
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não podendo ultrapassar o quantitativo registrado; 

16.6.3. Responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão gestor do registro de preços 
sobre a pretensão de órgão não participante em aderir à presente Ata (carona). 

17. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer outro 
Órgão/Entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame objeto deste Edital, mediante 
prévia consulta a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Órgão Gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem, respeitado o limite contido no Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

17.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

17.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sem 
prévia autorização do Órgão Gerenciador. 

17.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não participantes que solicitem adesão à Ata de 
Registro de Preços acima do quantitativo previsto, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas, respeitado o disposto no Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

17.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão gerenciador 
serão realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do órgão gerenciador. 

18. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

18.1. Após o encerramento da etapa competitiva, além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados 
preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

18.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de 
habilitação; 

18.3. A apresentação de propostas adequadas para fins de registro adicional de preços não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante vencedor; 

18.4. O registro a que se refere o item 8.1 tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão do 
primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos arts. 19, I, 20 no Decreto nº 
7.892/2013, devendo ser registrados obedecendo à ordem prevista no art. 11, § 2º, do referido Decreto. 

19. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

19.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, sanções e demais condições do ajuste encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Edital do Pregão Presencial nº. 025/2022. 

20. DA DIVULGAÇÃO 

20.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Município, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura, nos termos da lei. 

20.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes. 
 

Porto Franco (MA), 23 de agosto de 2022. 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Raimundo Antônio Araújo Barros – Secretário Municipal de Administração 
Órgão Gerenciador 

 
H M OLIVEIRA COM. DE ALIMENTOS LTDA 
Higor Machado Oliveira – Representante Legal 

Empresa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2022-CPL-SRP ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2022-PMPF 

O MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
06.208.946/0001-24, com sede e foro na Praça Demétrio Milhomem, 10, Centro, na cidade de Porto Franco/MA, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representada pelo Secretário de 
Administração, Sr. Raimundo Antônio Araújo Barros, Ordenador de Despesa, Decreto Municipal nº. 004/2021, 
portador da cédula de identidade RG n.º 050322512013-9 SSP/MA, inscrito no CPF sob o n.º 215.867.483-00, no 
uso de suas atribuições, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma presencial, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 025/2022, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em 01/08/2022, 
Processo Administrativo nº 043/2022-SMA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

21. DO OBJETO 

21.1. A presente Ata tem por objeto a Aquisição de Frutas e Verduras para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Educação e Assistência Social e Direitos Humanos de Porto Franco, conforme 
especificações constantes neste Termo de Referência - Anexo I, do Edital do Pregão Presencial nº 025/2022, que 
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

22. DO FORNECEDOR, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

22.1. Dados do fornecedor classificado: 

CNPJ/MF nº 41.175.684/0001-40 Razão Social: ALTINA KESSIA RODRIGUES 
MACIEL 61603640304 

Endereço: AVENIDA PORTO FRANCO, S/N, VILA 
CARMELINA, PORTO FRANCO/MA 

CEP: 65970-000 

Telefone: (99) 98455-5270 Fax: 

Endereço Eletrônico: kessiaanalu@outlook.com Representante: Altina Kessia Rodrigues Maciel 

RG nº 050055112013-5 Órgão Exp./UF: SSP/MA CPF nº 616.036.403-04 

22.2. Do preço registrado, especificações do objeto, quantidade e demais condições ofertadas na proposta: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

2 

Abacate: de boa qualidade - tamanho de médio a grande - 
apresentando tamanho, cor e conformação uniforme. 
Devem ser frescos, terem atingido o grau máximo ao 
tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e 
variedades. Isentos de umidade externa anormal, aroma e 
sabor estranhos. A polpa deve estar intacta e firme. 

50 KG 10,00 500,00 

9 
Cebola: de 1ª qualidade, cabeça inteira, embalada em 
redes plásticas, livre de fungos, rachaduras e sujidades. 
Embalagem até 1 Kg. 

2.350 KG 6,80 15.980,00 

10 

Cenoura: de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, 
firme e compacto livres de enfermidades, materiais 
terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Embalagem até 2 Kg. 

3.730 KG 7,00 26.110,00 

13 

Laranja: de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, 
firme e compacto livres de enfermidades, materiais 
terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Embalagem até 2 Kg. 

650 KG 3,90 2.535,00 

14 

Maçã: de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, 
firme e compacto livres de enfermidades, materiais 
terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Embalagem até 2 Kg. 

1.450 KG 12,00 17.400,00 

17 
Manga de 1ª qualidade, madura, fresca, íntegra, tamanho 
médio e isenta de parasitas. Prazo de validade semanal 

150 KG 6,90 1.035,00 

19 
Melão de 1ª qualidade, maduro, fresco, íntegro, tamanho 
médio, isento de parasitas. Prazo de validade semanal 

250 KG 6,80 1.700,00 
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20 

Pepino: liso, firme, sem rugas, bem formado, na cor verde, 
tamanho médio. Não poderão se apresentar amolecidos, 
brocados ou com manchas amarelas na parte superior. 
Embalagem até 2 Kg. 

1.030 KG 6,80 7.004,00 

23 

Tomate: in natura, fresco, livres de fungos, em início de 
maturação. Tendo atingido o grau máximo ao tamanho, 
aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedade. 
Apresentar grau de maturação tal que lhes permita suportar 
a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Estarem isentos de umidade 
externa anormal, aroma e sabor estranhos. Embalagem até 
2 Kg. 

4.300 KG 6,75 29.025,00 

TOTAL 101.289,00 

22.3. Órgãos Participantes: 
Secretaria Municipal de Educação – SME e a Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos – 
SMAS. 

22.4. Do quantitativo por Órgão Participante: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS SME SMAS 

2 

Abacate: de boa qualidade - tamanho de médio a grande - apresentando tamanho, 
cor e conformação uniforme. Devem ser frescos, terem atingido o grau máximo ao 
tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedades. Isentos de umidade 
externa anormal, aroma e sabor estranhos. A polpa deve estar intacta e firme. 

0 50 

9 
Cebola: de 1ª qualidade, cabeça inteira, embalada em redes plásticas, livre de 
fungos, rachaduras e sujidades. Embalagem até 1 Kg. 

2100 250 

10 
Cenoura: de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, firme e compacto livres de 
enfermidades, materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Embalagem até 2 Kg. 

3500 230 

13 
Laranja: de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, firme e compacto livres de 
enfermidades, materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Embalagem até 2 Kg. 

350 300 

14 
Maçã: de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, firme e compacto livres de 
enfermidades, materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Embalagem até 2 Kg. 

1200 250 

17 
Manga de 1ª qualidade, madura, fresca, íntegra, tamanho médio e isenta de 
parasitas. Prazo de validade semanal 

0 150 

19 
Melão de 1ª qualidade, maduro, fresco, íntegro, tamanho médio, isento de parasitas. 
Prazo de validade semanal 

0 250 

20 
Pepino: liso, firme, sem rugas, bem formado, na cor verde, tamanho médio. Não 
poderão se apresentar amolecidos, brocados ou com manchas amarelas na parte 
superior. Embalagem até 2 Kg. 

1000 30 

23 

Tomate: in natura, fresco, livres de fungos, em início de maturação. Tendo atingido o 
grau máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedade. 
Apresentar grau de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Estarem 
isentos de umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos. Embalagem até 2 Kg. 

4000 300 

23. DA VALIDADE DA ATA 

23.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 

24. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO o gerenciamento desta Ata, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013. 

25. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

25.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata. 

25.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais com preços 
iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de realização da sessão pública do Pregão Presencial 
nº 025/2022, que é parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
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26. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

26.1. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, 
ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos 
quantitativos estimados. 

26.2. O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante assinatura de 
Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial nº 025/2022. 

26.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato com os 
fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa daquele em 
fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

26.4. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. 

26.5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se recuse a 
executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no 
instrumento contratual. Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar 
sucessivamente, por ordem de classificação, os demais fornecedores. 

26.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado: 

26.6.1. Atender os pedidos efetuados pelos órgãos participantes do SRP; 

26.6.2. Fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo participante do SRP, 
não podendo ultrapassar o quantitativo registrado; 

26.6.3. Responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão gestor do registro de preços 
sobre a pretensão de órgão não participante em aderir à presente Ata (carona). 

27. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

27.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer outro 
Órgão/Entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame objeto deste Edital, mediante 
prévia consulta a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Órgão Gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem, respeitado o limite contido no Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

27.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

27.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sem 
prévia autorização do Órgão Gerenciador. 

27.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não participantes que solicitem adesão à Ata de 
Registro de Preços acima do quantitativo previsto, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas, respeitado o disposto no Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

27.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão gerenciador 
serão realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do órgão gerenciador. 

28. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

28.1. Após o encerramento da etapa competitiva, além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados 
preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

28.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de 
habilitação; 

28.3. A apresentação de propostas adequadas para fins de registro adicional de preços não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante vencedor; 

28.4. O registro a que se refere o item 8.1 tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão do 
primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos arts. 19, I, 20 no Decreto nº 
7.892/2013, devendo ser registrados obedecendo à ordem prevista no art. 11, § 2º, do referido Decreto. 

29. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

29.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, sanções e demais condições do ajuste encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Edital do Pregão Presencial nº. 025/2022. 

30. DA DIVULGAÇÃO 

30.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Município, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte 
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ao de sua assinatura, nos termos da lei. 

30.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes. 
 

 
Porto Franco (MA), 23 de agosto de 2022. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Raimundo Antônio Araújo Barros – Secretário Municipal de Administração 
Órgão Gerenciador 

 
ALTINA KESSIA RODRIGUES MACIEL 61603640304 
Altina Kessia Rodrigues Maciel – Representante Legal 

Empresa 
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